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Secretaria Municipal de Assistência Social  

 

ATA DE SESSÃO PRÉVIA DE 

CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS 

(A) INTERESSADOS (A) EM 

ADMINISTRAR PROPOSTAS DE 

OFICINAS E PRESTAR SERVIÇOS PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Processo nº 19/2025 – Chamamento Público nº 

01/2025  

Santa Branca, 27 de agosto de 2025. 

Às 14h00 do dia 27 de agosto de 2025, no 

prédio sede do CSE – Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, conforme o Processo nº 19/2025 

e o Chamamento Público nº 01/2025, foi 

realizada a reunião da Comissão de Avaliação, 

conforme previsto na Portaria nº 68, de 

fevereiro de 2025. O objetivo da reunião foi a 

análise e seleção dos projetos (documentos) 

apresentados pelos candidatos, com base nos 

critérios estabelecidos no referido 

Chamamento Público. A Comissão de Seleção 

recebeu a documentação dos seguintes 

candidatos: 

Elias Wesley Saes Mendes, inscrito no CNPJ 

55.395.201/0001-27, com sede na Rua Santa 

Terezinha, nº168 – Jardim Bela Vista, Jacareí 

– São Paulo – SP, CEP: 12.309-010. Após 

análise da documentação apresentada 

constatamos que   toda a documentação exigida 

foi devidamente apresentada, estando em 

conformidade com os critérios estabelecidos 

no edital. 

Diante disso, declaramos que o proponente 

encontra-se habilitado para a execução da 

Oficina de Informática, tendo obtido pontuação 

final de 4,50 (quatro virgula cinquenta). 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 

encerrada, ficando a presente ata lavrada e 

assinada pelos membros da Comissão de 

Avaliação. 

Edna Aparecida Pereira Barbosa                                        

Assistente Social                                              

Renata Apª Barbosa Campos    

Escriturária     

Mônica de Araújo Feital  

Assessor I   

 

 
Licitação  

 

AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 

03/2025 – PROCESSO Nº 2377/2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 

DE UMA TRAVESSIA EM ADUELAS DE 

CONCRETO SOBRE O CÓRREGO 

TABOÃO, NO BAIRRO CHÁCARAS 

SANTA TEREZINHA (BRAZ CAXI), 

SANTA BRANCA/SP. Data da realização: 

15/09/2025. Recebimento das propostas 

eletrônicas: a partir do dia 28/08/2025 ao dia 

15/09/2025 até às 08h50min. Início da etapa de 

lances: dia 15/09/2025 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão 

ser encaminhados para o sistema eletrônico 

disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 

Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 

através do e-mail: 

licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção 

de cópia do edital na íntegra poderá ser 

efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal.  

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 46/2025 – 

PROCESSO Nº 1972/2025. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

http://santabranca.sp.gov.br/
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DE SANTA BRANCA – SP. Data da 

realização: 18/09/2025. Recebimento das 

propostas eletrônicas: a partir do dia 

28/08/2025 ao dia 18/09/2025 até às 

08h50min. Início da etapa de lances: dia 

18/09/2025 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão 

ser encaminhados para o sistema eletrônico 

disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 

Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 

através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2025 – 

PROCESSO Nº 2173/2025. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS PARA 

ATENDIMENTO DOS CONSULTÓRIOS 

ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARA PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Data da realização: 22/09/2025. Recebimento 

das propostas eletrônicas: a partir do dia 

28/08/2025 ao dia 22/09/2025 até às 

08h50min. Início da etapa de lances: dia 

22/09/2025 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão 

ser encaminhados para o sistema eletrônico 

disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 

Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 

através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DA ATA E SESSÃO PÚBLICA: 

CREDENCIAMENTO 06/2025 – PROCESSO 

Nº 1354/2025. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PERMISSÃO DE 

USO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL A 

TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO DE DOIS 

BOXES DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS “PREFEITO JOSÉ CHAVES 

NETTO”, SITUADA NA PRAÇA 

ARNALDO MICHELLETTI JÚNIOR, S/Nº, 

NO CENTRO DE SANTA BRANCA, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

A Comissão de Avaliação de Credenciamento, 

nomeada pela Portaria nº 231, de 07 de agosto 

de 2025, estabeleceu no dia 26/08/2025 a partir 

das 10h00min, sessão de julgamento de 

habilitação dos inscritos no referido Edital, 

avaliando as documentações entregues 

protocoladas até o dia 22/08/2025 sendo eles: 

61.826.965 DANIELA APARECIDA 

PENING– CNPJ: 61.826.965/0001-22. 

62.220.865 JOBMAIRY FILOMENA 

PRADO – CNPJ: 62.220.865/0001-10. 

SANTA BRANCA TRANSPOTES LTDA – 

CNPJ: 56.775.935/0001-02. 

A Comissão de Avaliação, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Edital de 

Credenciamento 06/2025. Constitui o objeto 

dessa licitação o CREDENCIAMENTO E 

SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PERMISSÃO DE USO E EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL A TÍTULO PRECÁRIO E 

ONEROSO DE DOIS BOXES DO 

TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS “PREFEITO JOSÉ CHAVES 

NETTO”, SITUADA NA PRAÇA 

ARNALDO MICHELLETTI JÚNIOR, S/Nº, 

NO CENTRO DE SANTA BRANCA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, onde pode ser 

http://santabranca.sp.gov.br/
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visualizado através do site da prefeitura, 

http://santabranca.sp.gov.br/.  

Para atender as necessidades da Assessoria de 

Turismo, mediante às condições do edital. 

Após a avaliação dos critérios, de acordo com 

o Item 4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS, foi decidido a seguinte 

classificação preliminar: 
CLASSIFICAÇÃO NOME CNPJ BOX PONTOS 

1º SANTA BRANCA 

TRANSPOTES 

LTDA 

56.775.935/0001-02 BOX 03 – 

TRANSPORTE 

PÚBLICO 

13 

 

A interessada 61.826.965 DANIELA 

APARECIDA PENING, apresentou o 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e 

o certificado MEI, contendo endereço 

incompatível com a sede da empresa, o 

endereço apresentado “Praça Arnaldo 

Michelletti Júnior, S/N, Centro – Santa 

Branca”, se encontra o Terminal Rodoviário 

“José Chaves Netto”, tendo em vista que a 

mesma não possui autorização para 

funcionamento no endereço informado. Com 

isso, a comissão não considerou esses 

documentos válidos. Desta forma, de acordo 

com a item 2 – Das condições de participação, 

a comissão resolveu desclassificar a 

interessada.   

A comissão no uso das atribuições legais 

concedidas pelo edital 06/2025, pela portaria 

Nº 231/2025, visando o interesse público e nos 

termos do parágrafo 1º§, art. 43, da lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, fica aberto o prazo de cinco dias para 

apresentação do Certificado de Regularidade 

do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 

Mobiliários Municipais da sede da empresa do 

interessado 62.220.865 JOBMAIRY 

FILOMENA PRADO – CNPJ: 

62.220.865/0001-10.  

A Sessão foi gravada e disponibilizado no 

canal da Prefeitura de Santa Branca, através do 

link 

https://www.youtube.com/@prefeiturasantabr

anca 

Eu, Gustavo Faria de Oliveira Faustino 

Machado redigi, conferi e subscrevo na data de 

26/08/2025. 

Membros da comissão de avaliação: Allan 

Passos Silva, Melissa de Almeida Godoi 

Torralbo e Arthur Ribeiro Alvares Pimenta. 

REVOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 30/2025 - 

PROCESSO Nº 952/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO DE 

BRIGADA DE INCÊNDIO "IN COMPANY"; 

A SER REALIZADO NAS UNIDADES 

ESCOLARES, EM CONFORMIDADE COM 

A LEI LUCAS (LEI FEDERAL Nº 

13.722/2018). REVOGO o ato que declarou a 

habilitação e determino: 1 - A reabertura do 

prazo de 3(três) dias úteis para que todos os 

licitantes apresentem ou regularizem a 

documentação exigida; 2 – A posterior 

realização da etapa de disputa entre os 

licitantes habilitados, garantindo a 

continuidade do procedimento de forma 

regular e em estrita observância à legislação 

vigente; 3 – A ampla publicidade deste ato, em 

comunicação formal a todos os participantes. 

Gabinete do Prefeito, em 27/08/2025. Adriano 

Marchesani Levorin - Prefeito.  

 

EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – DISPENSA 

ELETRÔNICO Nº 49/2025 – PROCESSO Nº 

2341/2025. OBJETO: AQUISIÇÃO 

EMERGENCIAL DE FÓRMULA 

NUTRICIONAL PARA ATENDIMENTO DE 

ORDEM JUDICIAL PARA ATENDIMENTO 

POR PERÍODO DE 3 MESES o objeto da 

dispensa eletrônico em epígrafe com respaldo 

no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal 

http://santabranca.sp.gov.br/
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nº 437/2024 em favor da empresa 

CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA, CNPJ 

55.309.074/0001-04, vencedora do item nº 1, 

pelo valor global de R$ 7.080,00 (sete mil e 

oitenta reais) Jefferson da Silva Moraes– 

Operador de Sistema. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal - Autoridade 

competente.  

 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 49/2025 – 

PROCESSO Nº 2341/2025. OBJETO: 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 

FÓRMULA NUTRICIONAL PARA 

ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 

PARA ATENDIMENTO POR PERÍODO DE 

3 MESES o objeto da dispensa eletrônica em 

epígrafe com respaldo no Art. 75, Inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

do Decreto Municipal nº 437/2024 em favor da 

empresa CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA, 

CNPJ 55.309.074/0001-04, vencedora do item 

nº 1, pelo valor global de R$ 7.080,00 (sete mil 

e oitenta reais). Adriano Marchesani Levorin  – 

Prefeito Municipal - Autoridade competente. 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Dispensa de Licitação nº 48/2025 - Processo n 

º 1783/2025 

O Município de Santa Branca - SP, em 

conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 437/2024 e demais legislações 

aplicáveis, torna público a pretensão de realizar 

a aquisição de placas decorativas em PVC e 

placas acrílicas, com artes educativas e 

sinalização funcional, destinadas à 

ambientação pedagógica, à comunicação 

visual e à organização dos espaços físicos das 

unidades escolares da rede municipal de ensino 

de Santa Branca/SP. 

Eventuais interessados podem apresentar 

proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, oportunidade em que a Administração 

escolherá a mais vantajosa. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 28/08/2025 – Horas 08:00:00 

TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 02/09/2025 – Horas 08:00:00 

INÍCIO DOS LANCES: 02/09/2025 – Horas 

08:02:00  

DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  

TÉRMINO DO LANCE: 02/09/2025 – Horas 

14:02:00 

O encerramento da fase de lances ocorrerá por 

prorrogação automática, que será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – 

www.novobbmnet.com.br  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 

referências de tempo será observado o horário 

de Brasília /DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 

íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), site da prefeitura Municipal 

de Santa Branca, endereço eletrônico 

https://www.santabranca.sp.gov.br e na 

Plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET.   

Segue os Links:  

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/  

http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=rec

ebendo_proposta&pagina=1  

https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQob

ChMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAA

YASAAEgKS7fD_BwE  

Santa Branca/SP, 27 de Agosto de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Atos Oficiais  

 

JULGAMENTO DAS CONTAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 

2023 

TC-004149.989.23-8 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BRANCA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,  

 Considerando os artigos 31 da Constituição 

Federal; 49 da Lei Complementar nº 101/2000; 12, 

inciso XIII da Lei Orgânica do Município e 216 do 

Regimento Interno desta Casa, 

 FAZ SABER que se encontra tramitando nesta 

Edilidade, o processo das Contas da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, referentes ao 

exercício de 2023 (TC-004149.989.23-8), enviado 

pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo parecer emitido por aquele órgão 

fiscalizador, publicado em 05 de junho de 2025, é 

o seguinte: 

“TC-004149.989.23-8 Prefeitura Municipal: 

Santa Branca. Exercício: 2023. Prefeito: Adriano 

Marchesani Levorin. Advogados: Izabelle Paes 

Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), 

Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP 

nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 

305.226) e outros. Procurador de Contas: José 

Mendes Neto. Fiscalização atual: UR-7. 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA 

MUNICIPAL. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 

AMPARADO EM SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ADVINDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR. 

RESULTADO FINANCEIRO POSITIVO NO 

PERÍODO. IEGM GERAL: “C”. PRIMEIRO 

MANDATO DO PREFEITO (2021-2024). 

PRECEDENTES. RELEVAÇÃO. ENVIO DE 

OFÍCIO AO CORPO DE BOMBEIROS. 

PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. Vistos, 

relatados e discutidos os autos. ACORDA a C. 

Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 13 de maio de 2025, 

pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau 

Beraldo, Relator, Cristina de Castro Moraes, 

Presidente, e Maxwell Borges de Moura Vieira, 

após a sustentação oral do eminente advogado, 

constante das respectivas notas taquigráficas, 

emitir parecer prévio favorável à aprovação das 

contas da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

relativas ao exercício de 2023. Determina, 

outrossim, à margem do parecer, a expedição de 

ofício ao Chefe do Executivo com as 

recomendações discriminadas no voto do Relator, 

inserido nos autos, devendo a fiscalização 

verificar na próxima inspeção a efetiva adoção de 

medidas notificadas e recomendadas no referido 

voto, especialmente quanto aos apontamentos dos 

itens A.5 (Controle Interno), C.2.1 (Pagamento de 

Multas – Infração de Trânsito) e C.2.3.2 

(Realização de Evento – 37ª Feira Agro Artesanal 

de Santa Branca). Determina, por fim, a 

expedição de ofício ao Comando do Corpo de 

Bombeiros, informando-o acerca da inexistência 

de AVCB nos estabelecimentos de ensino e saúde 

municipais. Esta deliberação não alcança os atos 

pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Presente o Procurador do Ministério Público de 

Contas, Dr. Rafael Antonio Baldo. Publique-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2025. (aa.) CRISTIANA 

DE CASTRO MORAES – PRESIDENTE DA 

SEGUNDA CÂMARA. SIDNEY ESTANISLAU 

BERALDO – RELATOR”. 

Junte-se e publique-se. 

Santa Branca, 26 de agosto de 2025. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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quarta-feira, 27 de agosto de 2025 

  

 
Licitação  

 

EXTRATO DE CONTRATO  

Contrato nº 111/2025. Processo nº 787/2025. 

Contratante: Câmara Municipal de Santa Branca. 

Contratada: Loureiro e Clemente Soluções em 

Licitações Ltda – CNPJ nº 48.183.516/0001-45. 

Objeto: Prestação de Serviços Técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual de Capacitação Continuada em 

Treinamento Prático em Serviço in Company, 

objetivando a elaboração e realização de processo 

para contratação, em conformidade com a Nova 

Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 

14.133/2021). Prazo: 120 dias. Valor:- R$ 

30.000,00 global. Modalidade: dispensa. Data:- 

21.08.2025. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO Nº 01   

 Processo nº 1033/2025. Contrato nº 104/2024 

(Processo nº 771/2024). Contratante: Câmara 

Municipal de Santa Branca. Contratada: 

DESKTOP S/A – CNPJ nº 08.170.849/0001-15. 

Objeto: Contratação de serviço de acesso à 

Internet banda larga, via fibra ótica, na velocidade 

de 600mb. Prazo: 12 meses. Valor mensal:- R$ 

165,90 mensais. Modalidade: dispensa. Data:- 

25/08/2025. 

http://santabranca.sp.gov.br/
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